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SECRETARIA [IA FAZENDA DI.:) ESTADO [li) CE:-\RA
O)NTEN(]()Sü ADMINISTR./\ TIVO TRIBUTÁFJO

C)llsdhú do:: Recurs':Js Tributi,rios - ~ª Câmara 1:1,:: Julgamento

RESOLUÇÃO nQ
~ '8 /2016

101ª SESSÃO ORDINÁRIA de: 3.12.2015.
PROCESSO N!11/4151/1010 AUTO DE INFRAÇÃO NQ1/201013480-3
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTANCIA
RECORRIDO: EGUIMARIA DE MELO CAMPOS
AUTUANTE: BARTOLOMEU AcAcIO AGUIAR.
RELATOR: VALTER BARBALI-IO LIMA.

EMENTA: ICMS. OMISSÃO DE SAÍDAS. 1. Ilícito fiscal
idenlificado pür meio dü Sistema Levantamento de Estoque -
SLE.:!. Indicada infringência aü inciso VII do art. 127, 167, 174
e 177 do Der. nº 24.569/9;. 3. Penalidade sugerida: alínea "b"
do inciso 111dü art. 123 da Lei nº 12.670/93, atualizada pela
Lei nº 13.418/2003. 4. O SLE é maüdü de investigação fiscal
decüITente da cüntagem de mercadürias relativas as entradas,
saídas e aos estoque inicial e final. 5. Perícia. 6. Redth~ãü do
crédito tributáriü. 7. Recurs,} interpüs~ü conhecido e nãü
providü. S. Autü de infração julgado parcial procedente, por
unanimidade de votüs, de acordo com o parecer da
Assessüria Processual tributc1ria, adotado pelo representante
da Procuradoria Geral dü Estadü. 9. Atü contínuo, deliberou-
se unanimemente pela extinção) processual, mediante
comprovação de pagamen to, fls. 3.193 düs au tos.

RELATÓRIO

Noticia (I relatü do auto e infraçãü, o cometimentü do ilícito fiscal
omissão de saídas, decorrente da realização de operaçôes no e:\:ercício de 2006,
sujeitas aü regime de substituição tributária, na monta de R$ 1.82.5.56~I,60, valor
sobre ü qual fez incidir multa equivalente 10°/.), por sugestão de aplicabilidade da
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atênuante prevista no arLigü 126 da Lei nº 12.670/96, com as altera,~ôes que lhe
forma impostas pela Lei nº 13.418/2003, infração idenLificada mediantê utilização
do método de investigação fiscal Sistema de Levantamento de Estüque - SLE.

Em sede de defesa, a autuada alega diversos inconsistências no
resultadü do prücedimentü fiscal, nütadamente no que se refere à conversão nas
unidades de medidas, dentre outros protestos que conduziram à realização de
um exame pericial, requerido pela Célula de Julgamento de 1ª Instância.

o resultado do aludido prücedilnento, restou fundamentado nas
normas de regência e, após os ajustês necessários, indicou uma significativa
redução na base de cálculo e, consequentemente, no valor da pretensão.

Previamente ao julgamento singular, houve aceitê,,~ão dos valores
assentados no ludo pericial - R$ 313.854,17 -, que culminou na exigência de R$
31.385,41, a Litulo de multa, oportunidade que assinala a dispensa düs prazos
recursais e requer seja emiLidü ü Documelltü de Arrecadação Estadual - DAE
para üs efeitos de recülhimento dü crédito tributáriü remanescente.

Nü mesmü sentido reportüu-se o julgador singular, ao adütar o valor
assente nü laudo pericial, sob o entendimentü que, em relação ao saldo
remanescente hüuve ofensa ao artigo 827 do Decretü nº 24.569/97 e fundamento
nos artigos 226, 378 380 dú citado diplüma normativo, decide pela parcial
procedência do feto fiscal, oportunidade que aquiesceu com a aplicabilidade da
san,;âo sugerida na peça de lançamento, qual seja, a atenuante insculpida no
artigo 126 da Lei nº 12.670/06, com as atualizaçôes vigentes.

A Assessüria Prücesst131 Tributária margeia o mesmo entendimento
lnanifestadü no julgamento singular e com esteio nos mesmos preceptivos
normativos, opina pelo conhecimento do recuso interposto, nega-lhe provimentü
para confirmar a decisãü singular de parcial prücedência da imputa,~ão, parecer
adotado pelo representante da Procuradoria Geral do Estado.

É o relatório.
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VOTO DO RELATOR

o ilícito fiscal indicadü na pe,;a de lançamentü, omIssao de saídas, é
hipótese que pode decüITer de div,::rsas cúndutas, a teor do artigü 92 C,lPUt da Lei
nº 12.670/96. Veja1110s

Art. 91. O müviInento) real tributável, realizadc. pelc,
estabelecimentü êrfi determinado) períodc" poderá ser apurado
ah'av~s de k:v~=l.ntamentü fiscal e .:.)ntábil, em que serão
considerados o valor de entr<ldas e saídas de mercadorias, o dos
estoques inicie11 e final, as dl::spêsas, outros gastos, outras receitas e
lucros do estabelecimento, indusive levantamentü unitári.) com
idenlificaçã() das mercadürias e OutT,)Selementos informativos. (gn)

o método utilizilvél para idenlificaçaL' de ilkito fiscal do gl~nero é
intitulado Siste111ade Levantamélllo de Estüque - SLE, que compreende ü exame
das variáveis nele cünsignadas, cümü se vê dos autüs, por cünseguinte, trata-se
de prücedimentü de caráter emitentemente material, cuja presunçaü juris tclntulll
admissível cinge-se a comprüvJçâo de irregularidades ou incünsistências que
tornem imprestável tütal üu parcialmente ü resultado da invesLigsção fiscal.

Nü vertente casü, tem-se presente a segunda hipótese, objeto de
identificação e ajustes mediante prüvidência pericial, que resultúu na redução do
créditú tributáriü, consüaIlle laudü pericial que instrui os autos.

Pürtanto, ausente de alegaçôes prejudiciais à análise de mérito .. à vista
que em sede de defesa o representante da al1h1éldadeclinou outras ponderJçôes,
dentre as elas cünsitentes de pesadas insinuaçôes relativas a postura funcional ao
autuante que, ainda se houvesse apresentadü elementos de prova, que nao o fez,
ensejaria apreciaçao no füro adequado, püsto que faleCê competência ao âmbitü
do processü administrativo tributário, para discutir matéria do gêmerú, por
conseguinte, vishllnbra-se ,::xauridüs os temas apreciáveis no caso em tablado,
sem em ganI de preliminar ou de mérito.
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Intimado do que remanesceu da pretensão, no laudü pericial, a auhlada
atravessou instrumento no qual declina düs prazüs recursais e requer seja
emitido ü Documentü de Arrecadação Estadual - DAE, para os efeitos de
recolhimento do crédito tributário a que alude.

Atendido na pretensão, procedeu ao recülhimentü do saldo devedor
registrado em sistema da SEFAZ, consoante prova de pagamento que n~püusa às
fls. 3.193 dos autos, em cujo status da pesquisa consta quitado, eventos que
conduziram esta egrégia unidade de julgamentü a aquiescer cüm a manifesta,~ão
singular e com a concepçãü assente dü parecer da Asses~üria Processual
Tributária, adotado pelo representante da doura Procuradüria Geral do estado.

Pür tüdo o exposto e com arrimo no que restou demünstrado, Vüto pelo
conheciInento do recurso ordináriü, negü-Ihe prüvimentü, para confirmar a
decisão parcial condenatória proferida em primeira instância e julgar parcial
procedente o feito fiscal, consoante parecer da Assessot"ia Processual Tributária,
adotado pelo representante da douta Prücuradüria Geral do Estado. Ato
contínuü deliberüu-se, inanimemente, pela extinção processl1é1l, em face da
comprovação dü recolhimento supra.

É o voto.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
Base de cálculo R$
M 111 ta R$
TOT A L R$

DECISÃO

313.8.54,17
31.385,41
31.385,41

Vistos, discutidos e examinados üs presentes autos, em que são
RECORRENTE: CÉLULA DE RTLGAlvlENTO DE 1<1 INSTANCIA. e
RECORRIDO: EGUIMARIA DE IvIELO CAMPOS. A 2<1 Câmara de Julgamento
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do Conselho de Recursüs Tributários resolve, pür unanimidade de vütos,
conhecer do Recursü interpüsto, negar-lhe prüvimento, para confirmar c1 decisão
parcialmente condenatóri,l exarada em 1ª Instância, nüs termos do vütü do
Conselheiro Relator e de acordü cüm ü Parecer da Assessüria Processual
Tributária, adotado pelo representante da Procuradoria Geral dü Estado. Ato
contínuo, deliberou-se unanimimente pela e\:tinç.)o processual, em razão d()
paga1l1ellto do crédito tributário, conforme comprovação de quitação ê\:traída de
sistema de dados da Secretaria da Fazenda, constante às fls. 3.193 düs aUÍlJs.

SALA DAS

CONSELHEIRO

Aga h~
CONSELHEIRA

/ ~1-" I~ .-' ';.,

SaÍÍluel Aragão Silva
CONSELHEIRO

Proü~sso nU 1/4151/2010 - AI nU 1/2010BM;O-3 - P."I.;lt(.r: Valter Earbalh.j Lima
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